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PORTARTA N." 01.1, DE 30 DE OUTUBRO DE 2.000.

Que Decreta'?onto Facultativo" na Câmara
Municipal de kaciúa, no dia 03 de
novembro do corrente ano, e dá outas
providências.

LINO DO PRADO LORENZO, Presidente
da Câmara Municipal de Praciúa, Estado de São Paulo, usando de suas
atribuições legais, baixa a seguinte Portaria:

Artigo l" - Fica Decretado '?onto
Facultativo"' na Câmara Municipal de Pracinha, no dia 03 de novembro do
corrente ano.

Artigo 2' - Por absoluta necessidade e no
interesse da Administração, o Presidente da Câmara poderá convocar os
funcionários para prestação de serviços naquele dia.

Artigo 3" - Esta Portaria entrará em ügor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrárrio.

Câmara Municipal de Pracinha/SP, 30 de outubro de 2.000.

REGISTRE-SE CUMPRA-SE

Registrada na Secretaria da icipal de Pracinha, em liwo próprio e
publicada por afixação na data supra.

PUBLIQUE,SE

o Prado Lorenzo


